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SUPERINTENDÊNCIA 

 

CONSTITUIÇÃO 

 

Portaria n
o
 161, de 23 de novembro de 2015. 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE PERNAMBUCO FILIAL EBSERH, no uso das atribuições que lhes são 

conferidas nos termos do artigo 16, alíneas “h”, “i” e “j” do Regimento do Hospital das 

Clínicas, aprovado em 2 de fevereiro de 1979 e pela Portaria nº 125 de 11 de dezembro de 2012 

da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares. 

Resolve: 

Constituir Comissão de Sindicância composta por TAYGUARA MUNIZ DA SILVA, 

vigilante, Siape n°1134025, e SANDRA FABIANA DO NASCIMENTO, Assistente em 

Administração, Siape nº 1525556, sob a presidência do primeiro, para apurar os fatos relatados 

no processo 23076.051002/2015-73 no prazo de 30 dias.  

Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Pernambuco, em 23 de novembro de 

2015. 

 

 

Frederico Jorge Ribeiro 

Superintendente HC-UFPE 
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CONSTITUIÇÃO 

 

Portaria n
o
 162, de 23 de novembro de 2015. 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE PERNAMBUCO FILIAL EBSERH, no uso das atribuições que lhes são 

conferidas nos termos do artigo 16, alíneas “h”, “i” e “j” do Regimento do Hospital das 

Clínicas, aprovado em 2 de fevereiro de 1979 e pela Portaria nº 125 de 11 de dezembro de 2012 

da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares. 

Resolve: 

Constituir Comissão de Sindicância composta por FELIPE TRAVASSOS SARINHO DE 

ALMEIDA, Assistente em Administração, Siape n° 1134150 SANDRA FABIANA DO 

NASCIMENTO, Assistente em Administração, Siape nº 1525556, sob a presidência do 

primeiro, para apurar os fatos relatados no processo 23076.047933/2015-77 no prazo de 30 dias.  

Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Pernambuco, em 23 de novembro de 

2015. 

 

 

Frederico Jorge Ribeiro 

Superintendente HC-UFPE 
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CONSTITUIÇÃO 

 

Portaria n
o
 163, de 24 de novembro de 2015. 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE PERNAMBUCO FILIAL EBSERH, no uso das atribuições que lhes são 

conferidas nos termos do artigo 16, alíneas “h”, “i” e “j” do Regimento do Hospital das 

Clínicas, aprovado em 2 de fevereiro de 1979 e pela Portaria nº 125 de 11 de dezembro de 2012 

da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares. 

Resolve: 

Constituir Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, sob o rito sumário, 

composta por TAYGUARA MUNIZ DA SILVA, vigilante, Siape n°1134025, e SANDRA 

FABIANA DO NASCIMENTO, Assistente em Administração, Siape nº 1525556, sob a 

presidência do primeiro, para apurar os fatos relatados no processo 23076.051483/2015-17 no 

prazo de 30 dias.  

Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Pernambuco, em 24 de novembro de 

2015. 

 

 

Frederico Jorge Ribeiro 

Superintendente HC-UFPE 
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CONSTITUIÇÃO 

 

Portaria n
o
 164, de 25 de novembro de 2015. 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE PERNAMBUCO FILIAL EBSERH, no uso das atribuições que lhes são 

conferidas nos termos do artigo 16, alíneas “h”, “i” e “j” do Regimento do Hospital das 

Clínicas, aprovado em 2 de fevereiro de 1979 e pela Portaria nº 125 de 11 de dezembro de 2012 

da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares. 

Resolve: 

Constituir Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, composta por 

TAYGUARA MUNIZ DA SILVA, vigilante, Siape n°1134025, e SANDRA FABIANA DO 

NASCIMENTO, Assistente em Administração, Siape nº 1525556, sob a presidência do 

primeiro, para apurar os fatos relatados no processo 23076.051960/2015-44 no prazo de 30 dias.  

Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Pernambuco, em 25 de novembro de 

2015. 

 

 

 

Frederico Jorge Ribeiro 

Superintendente HC-UFPE 
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ALTERAÇÃO 

 

Portaria n
o
 165, de 24 de novembro de 2015. 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE PERNAMBUCO FILIAL EBSERH, no uso das atribuições que lhes são 

conferidas nos termos do artigo 16, alíneas “h”, “i” e “j” do Regimento do Hospital das 

Clínicas, aprovado em 2 de fevereiro de 1979 e pela Portaria nº 125 de 11 de dezembro de 2012 

da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares. 

Resolve: 

Alterar a Portaria nº 60 de 07/11/2014 e designar os membros abaixo citados para 

atuarem no Comitê Permanente de Desenvolvimento de Pessoas do Hospital das Clínicas da 

Universidade Federal de Pernambuco, após resultado das eleições realizadas nos dias 19 e 

20/11/2015, e apurado em 23/11/2015: 

 

Membro SIAPE  CPF Suplente SIAPE CPF 

Randson Soares de Souza 

Representante dos Cargos 

Nível Superior) 

2173416 002.897.843-95 Gustavo Fernandes Godoy 

Almeida 

2173687 022.014.084-75 

Gislaine Fernandes Santana 

da Silva (Representante dos 

Cargos Nível Técnico) 

2168079 051.960.014-25 Lindivaldo Dias do 

Nascimento 

1059955 539.261.454-04 

Geovanderson Lima Cruz  2259752 061.106.484-77 Gilson Barbosa de Araújo 2259754 034.822.644-65 

Luciana Anacleto Coutinho 2232261 061.047.154-60 Tássia Maria Soares Leão 2259853 048.529.444-31 

Maria da Penha Carlos de Sá 

(Representante da Gerência 

de Atenção à Saúde) 

1131651 248.175.624-04 Falta indicação   

Sâmia Graciele Maia O. 

Giacomini (Representante da 

1453894 638.584.103-06 Falta indicação   
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Gerência Administrativa e 

Financeira) 

 

 

Frederico Jorge Ribeiro 

Superintendente HC-UFPE 
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ALTERAÇÃO 

 

Portaria n
o
 166, de 25 de novembro de 2015. 

  

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhes são 

conferidas nos termos do artigo 16, alíneas “h”, “i” e “j” do Regimento do Hospital das 

Clínicas, aprovado em 2 de fevereiro de 1979 e pela Portaria nº 125 de 11 de dezembro de 2012 

da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares. 

Resolve: 

Alterar a Portaria nº 58/2014/HC e a Portaria nº 60/2014/HC que institui o Comitê 

Permanente de Desenvolvimento de Pessoas do Hospital das Clínicas de Pernambuco – Filial 

EBSERH para atender a Portaria EBSERH nº 40 de 10/06/2013. O Comitê será constituído 

pelos componentes listados a seguir, que exercerão o mandato por um período de um ano, a 

contar da data de publicação desta Portaria, com a possibilidade de serem reconduzidos uma 

única vez, por igual período. 

  

MEMBRO CPF SUPLENTE CPF 

Tiago Feitosa de Oliveira 458.963.053-20 Maria da Penha Carlos de Sá 248.175.624-04 

Márcia E. de Azevedo 459.476.864-49 Geórgia Karine Lopes Soares 851.193.423-53 

Maria Gercina Barbosa Borges de Melo 055.584.034-46 Aliny Campelo Mendes 035.234.633-78 

João Carlos Lima Rodrigues Pita 055.926.514-06 Geizon Ramilton da Silva 046.784.064-41 

Natália Sales de Sá Lima 012.323.023-33 Sandra Maria Vieira 039.355.174-16 

  Mariana Santa Cruz Souza 071.933.634-17 

 Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Pernambuco, em 25 de novembro de 

2015. 

 

 

Frederico Jorge Ribeiro 

Superintendente HC-UFPE 
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ALTERAÇÃO 

 

Portaria n
o
 167, de 25 de novembro de 2015. 

  

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhes são 

conferidas nos termos do artigo 16, alíneas “h”, “i” e “j” do Regimento do Hospital das 

Clínicas, aprovado em 2 de fevereiro de 1979 e pela Portaria nº 125 de 11 de dezembro de 2012 

da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares. 

Resolve: 

Alterar a Portaria nº 11/2014/HC que institui o Comitê de Processamento de Produtos 

para Saúde, a Portaria nº 24/2014/HC, a Portaria nº 003/2008/HC e a Portaria  nº 63/2014/HC da 

Comissão de Padronização de Material Médico Hospitalar do Hospital das Clínicas de 

Pernambuco, com a finalidade atender às Resoluções da ANVISA RDC nº 36/2013, RDC nº 

53/2013 e RDC nº 15/2012, constituída pelos componentes listados a seguir, coordenada e/ou 

presidida pelo primeiro, conforme possibilita o art. 145 da lei nº 8.112/90: 

 

NOME CADASTRO  

Nadja da Silva Ferreira 1131679 Membro 

Cláudia Fernanda de Lacerda Vidal 1133607 Membro 

Regina Lúcia Gomes Botter 2331186 Membro 

Ana Maria Menezes Caetano 3134104 Membro 

Marineide Marinho Leal 1134546 Membro 

Maria Verônica Monteiro de Abreu 287605 Membro 

Ruy Leite de Melo Lins Filho 1106033 Membro 
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 Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Pernambuco, em 25 de novembro de 

2015. 

 

Frederico Jorge Ribeiro 

Superintendente HC-UFPE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Nº 32, terça-feira, 1º de dezembro de 2015 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 

 16 

 

ALTERAÇÃO 

 

Portaria n
o
 168, de 25 de novembro de 2015. 

  

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhes são 

conferidas nos termos do artigo 16, alíneas “h”, “i” e “j” do Regimento do Hospital das 

Clínicas, aprovado em 2 de fevereiro de 1979 e pela Portaria nº 125 de 11 de dezembro de 2012 

da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares. 

Resolve: 

Alterar a composição da Comissão de Padronização de Medicamentos do Hospital das 

Clínicas de Pernambuco, instituída pela Portaria nº 03/2012/HC e modificada pelas Portarias nº 

26/2014/HC, 31/2014/HC, nº 64/2014/HC, nº 92/2015/HC e nº 96/2015/HC constituída pelos 

componentes listados a seguir, coordenada e/ou presidida pelo primeiro, conforme possibilita o 

art. 145 da lei nº 8.112/90: 

NOME CADASTRO  

Marcos Vinícius Ferraz de lucena 1134553 Presidente 

Eliane Jucielly Vasconcelos Santos 1543967 Membro 

Cláudia Fernanda de Lacerda Vidal 1133607 Membro 

Ana Maria Menezes Caetano 3134104 Membro 

Lucirley Maria de Almeida 1131706 Membro 

Maria José Tenório Ibanez 1131694 Membro 

José de Arimatéa Rocha Filho 1134544 Membro 

Janaína Maria Silva Vieira 2665957 Membro 

  Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Pernambuco, em 25 de novembro de 

2015. 

Frederico Jorge Ribeiro 

Superintendente HC-UFPE 
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PRORROGAÇÃO 

 

Portaria n
o
 169, de 26 de novembro de 2015. 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE PERNAMBUCO FILIAL EBSERH, no uso das atribuições que lhes são 

conferidas nos termos do artigo 16, alíneas “h”, “i” e “j” do Regimento do Hospital das 

Clínicas, aprovado em 2 de fevereiro de 1979 e pela Portaria nº 125 de 11 de dezembro de 2012 

da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares. 

Resolve: 

Prorrogar por 30 (trinta) dias, a partir de 27/11/2015, o prazo para conclusão dos 

trabalhos da Comissão de Sindicância do Hospital das Clínicas da UFPE Filial EBSERH, 

designada pela portaria 151/2015/HC, de 27 de outubro de 2015. 

Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Pernambuco Filial EBSERH, em 26 

de novembro de 2015. 

 

 

Frederico Jorge Ribeiro 

Superintendente HC-UFPE 
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DELEGAÇÃO 

 

Portaria nº 170, de 26 de novembro de 2015. 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE PERNAMBUCO FILIAL EBSERH, no uso das atribuições que lhes são 

conferidas nos termos do artigo 16, alíneas “h”, “i” e “j” do Regimento do Hospital das 

Clínicas, aprovado em 2 de fevereiro de 1979 e pela Portaria nº 125 de 11 de dezembro de 2012 

da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares. 

Resolve: 

Delegar competência ao servidor Glauber Moreira Leitão, SIAPE: 1370287 para 

responder como Chefe do Serviço de Oncologia do HC/UFPE no período de 24 a 25/11/2015 

em substituição ao servidor Luiz Alberto Mattos, SIAPE: 2424823.  

Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Pernambuco, 26 de novembro de 

2015. 

 

 

Frederico Jorge Ribeiro 

Superintendente HC-UFPE 
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DELEGAÇÃO 

 

Portaria nº 171, de 27 de novembro de 2015. 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE PERNAMBUCO FILIAL EBSERH, no uso das atribuições que lhes são 

conferidas nos termos do artigo 16, alíneas “h”, “i” e “j” do Regimento do Hospital das 

Clínicas, aprovado em 2 de fevereiro de 1979 e pela Portaria nº 125 de 11 de dezembro de 2012 

da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares. 

Resolve: 

Delegar competência a servidora Ana Maria Menezes Caetano, SIAPE:1134104, para 

responder como Superintendente do HC/UFPE no período de 30/11/2015 à 02/12/2015.  

Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Pernambuco, em 27 de novembro de 

2015. 

 

Frederico Jorge Ribeiro 

Superintendente HC-UFPE 
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DELEGAÇÃO 

 

Portaria nº 172, de 27 de novembro de 2015. 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE PERNAMBUCO FILIAL EBSERH, no uso das atribuições que lhes são 

conferidas nos termos do artigo 16, alíneas “h”, “i” e “j” do Regimento do Hospital das 

Clínicas, aprovado em 2 de fevereiro de 1979 e pela Portaria nº 125 de 11 de dezembro de 2012 

da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares. 

Resolve: 

Delegar competência ao servidor Roberto de Vasconcellos Coelho Barreto Campello, 

Matrícula/SIAPE:902468, para responder como Gerente de Atenção à Saúde HC/UFPE no 

período de 30/11/2015 à 03/12/2015.  

Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Pernambuco, em 27 de novembro de 

2015. 

 

Frederico Jorge Ribeiro 

Superintendente HC-UFPE 
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DELEGAÇÃO 

 

Portaria nº 173, de 27 de novembro de 2015. 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE PERNAMBUCO FILIAL EBSERH, no uso das atribuições que lhes são 

conferidas nos termos do artigo 16, alíneas “h”, “i” e “j” do Regimento do Hospital das 

Clínicas, aprovado em 2 de fevereiro de 1979 e pela Portaria nº 125 de 11 de dezembro de 2012 

da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares. 

Resolve: 

Delegar competência a servidora Patrícia Madruga do Rêgo Barros, SIAPE:2316538 

para responder como Gerente de Ensino e Pesquisa do HC/UFPE no período de 30/11/2015 à 

03/12/2015.  

Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Pernambuco, em 27 de novembro de 

2015. 

 

 

Frederico Jorge Ribeiro 

Superintendente HC-UFPE 

 

 


